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PROCEDIMENTO CONCURSAL DE RECRUTAMENTO PARA PREENCHIMENTO DE CINCO POSTOS

DE TRABALHO NA CARREIRA DE ASSISTENTE OPERACIONAL NA AREA FUNCIONAL DE

SERVIÇOS GERAIS, PARA A UNIDADE DE DESPORTO, JUVENTUDE E ASSOCIATIVISMO

Aos quinze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, reuniu o Júri de procedimento

ooncursai comum para preenchimento de 5 (cinco) postos de trabalho de assistente operacional,

da carreira e categoria de assistente operacional, do Mapa de Pessoal do Município de Alvaiázere,

na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos

do artigo 9.0 conjugado com o n.o 5 do artigo 11.0 da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro,

doravante designada Portaria, designado pelo Despacho n.o 5813, exarado pelo Sr. Presidente,

estando presentes os seguintes membros: ----------------------------------------------------

Presidente: Antônio Acácio Ribeiro Gonçalves, Chefe de Unidade da Unidade de Desporto,

Juventude e Associativismo da Câmara Municipal de Alvaiázere;

Vogais: Luís Miguel Dias Simão, Técnico Superior da Unidade de Desporto, Juventude e

Associativismo, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos; e Rita Maria Nogueira

Batista, Técnica Superior da Divisão Financeira e de Recursos Humanos da Câmara Municipal de

Alvaiázere.

Aberta a reunião pelo Presidente do Júri, deu-se início à análise dos assuan constantes na

ordem de trabalhos, a saber:

1. Orientações no âmbito de aplicação dos métodos de seleção (rrie'todos aplicáveis,

parâmetros de avaliaçi'o e respetiva ponderação, grelha classificativa e valoração de ada

método); -- -- - - -- ----

2. Critérios de ordenação preferencial, em ações de Igualdade de valoração. -----

No que concerne ao ponto um da ordem de trabalhos, o Júri deliberou aprovar as orientações

relativas à aplicação dos métodos de seleção, nos termos do artigo 9.0 da Portaria.

Relativamente ao método de seleção - Prova de Conhecimentos, deliberou o Júri que a prova

será de forma oral, revestindo natureza prática ou de simulação, de realização Individual, com a

duração máxima de trinta minutos, que visa avaliar os conhecimentos profissionais e as

competências técnicas dos(as) andidatos(as), necessários ao exercício das funções inerentes ao

posto de trabalho, e incidirá sobre os seguintes conteúdos funcionais: --------------------------

Exercer funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em

diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis no respetivo Serviço;

Executar tarefas de apoio elementares, Indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços,

podendo comportar esforço físico; Ser responsável pelos equipamentos sob sua guarda e pela

sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos;

Assegurar e manter as condições de higiene e limpeza e de segurança; Efetuar a manutenção

das Instalações; Garantir a organização dos espaços para atividades; Assegurar o transporte de

materiais; Gerir a agenda com enoácia; Executar e colaborar, com apoio geral ou especializado,

nas diversas atividades ou tarefas desenvolvidas no âmbito da Unidade Orgânica. —————————————

Relativamente aos critérios para atribuição de pontuações das tarefas da Prova de

Conhecimentos, deliberou o Júri o seguinte: --------------------------------------------------

A duas das tarefas será atribuía a ponlnação de 6 valores e às restantes duas a pontuação de 4

valores a cada, perfazendo um total de 20 valores.

Tarefa rsolvída corretamente e sem falhas — Pontuação tota ,

Tarefa resolvida corretamente com pequenas falhas - 4/5 da pontuação;

Tarefa resolvida com algumas falhas de relativa Importância - 2/3 da pontuação,
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Tarefa resolvida com algumas falhas imponentes — 1/3 da pontuação

Tarefa resolvida com bastantes falhas — 1 valor;

Tarefa não resolvida — 0 valores.

As situações não enquadráveis nas referidas anteriormente, serão objeto de ponderação por parte

do júri.

O Júri deliberou ainda que as tarefas da Prova de Conhecimentos (PC) do procedimento concursal

e a respetiva grelha de correção se enoontram em sua posse até à data da sua realização, por

serem de arácter oonndencial.

Os candidatos serão convocados eletronicamente para se apresentarem no local e hora de

realização da Prova de Conhecimentos (PC), devendo comparecer 15 (quinze) minutos antes da

hora agendada, fazendo acompanhar—se do seu documento de identitimção, isto é, do bilhete de

Identidade ou do cartão de cidadão. A tolerância para eventuais atrasos terá o limite máximo de

15 (quinze) minutos após o início da prova, não sendo permitida a ausência temporária da sala

depois de iniciada a prova.

O método de seleção - Avaliação Psicológica (AP), será aplicado de aoordo com o estabelecido

na alínea b) do n.o 1 e n.os 2 e 3 do artigo 17.0, e na alínea b) do n.o 2 do artigo 20.o da Portaria,

e a sua valoração será efetuada conforme o disposto no n.o 2 do artigo 21..) do mesmo diploma

legal.

Nos termos do artigo 17.o, n.o 2 da Portaria, o método de seleção Avaliação Psicologia será

preferencialmente aplicado pela DGAEP. Quando fundamenmdamente se revele inviável a

aplicação do método pela DGAEP, a avaliação psicológica, ao abrigo do artigo 17.o, n.o 3, da

Portaria, podem' ser aplicada por um técnico com habilitação académica e fon-nação adequada

para o efeito da entidade empregadora pública responsável pelo recrutamento ou, caso tal se

revele fundamentadamente inviável, poderá ser oontratualizada a aplicação date método por

entidade especializada.

Na aplicação deste método de seleção será garantindo o rigor técnico, a segurança e a rápida

produção de resultados da avaliação, sendo garantida e observada a privacidade dos elementos

e resultados perante terceiros, sob pena da quebra de sigilo.

A classificação da Avaliação Psicológica (AP) traduz uma apreciação e análise das exigências

psicológicas constantes no Perfil de Competências e é valorada através das menções

dasslncativas de Apto e Não Apto.

Os candidatos serão convocados eletronicamente para se apresentarem no local e hora de

realização da Avaliação Psicológica (AP), devendo comparecer 15 (quinze) minutos antes da hora

agendada, fazendo acompanhar-se do seu documento de identificação, isto é, do bilhete de

Identidade ou do talão de cidadão. A tolerância para eventuais atrasos terá o limite máximo de

15 (quinze) minutos após o início da prova, não sendo permitida a ausência temporária da sala

depois de iniciada a prova.

Caso existam candidatos na situação prevista no n.o 2 do ango 36.0 da Lei Geral do Trabalho

em Funções Públicas (LTFP), estes serão avaliados atravà dos métodos de seleção Avaliaáo

Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Quanto ao método de seleção Avaliação Curricular (AC), o júri deliberou que esta incidirá sobre

os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente:

A) Habilitação amdémim (HA);

B) Formação profissional (FP);

C) Experiência profissional (EP);

D) Avaliação de Desempenho (AD).

O Júri aprovou também a eeçala de pontuação de cada um dos fatores que integram a fórmula

de avaliação do método de seleção Avaliação Curricular (AC) e que se apresenta de seguida.——
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Para cada fator de avaliação do método de seleção de avaliação curricular proceder-sea nos

termos seguintes:

a) Habilitações académicas (HA) — Neste fator serão consideradas as habilitações académicas

dos candidatos, desde que onciaimente reconhecidas, nos seguintes termos: ---------------

Habilitações académicas Valoração

iuri/ali:]aobgiiaiggal exigido para integração na carreira do posto de 16 valores

Nivel habilitadonai imediatamente superior, em um grau, ao 18 valores

exigido para integração na carreira do posto de trabalho a ocupar

Nível habilitadonal superior, em dois graus, ao exigido para 20 valores

integração na carreira do posto de trabalho a ocupar

b) Formação proissional (FP) — Neste fator serão consideradas as ações de formação e

aperfeiçoamento pronssional que versem sobre temáticas genéricas e especíiicas relacionadas

com as exigências das funções do posto de trabalho a ocupar. Apenas serão consideradas as

ações de formação comprovadas através de cópia do respetivo certificado, comprovadas através

de cópia do respeo'vo certificado que indique o número de horas ou de dias de duração da ação

e a data de realização da mesma.

A valoração deste fator terá expressão na escala de 10 (dez) a 20 (vinte) valores e, para efeitos

de avaliação, ter—se—ão em conta estágios, cursos, seminários ou outras ações de formação

frequentadas pelos candidatos nos 5 (cinco) anos anteriores à data de publicação do aviso do

procedimento concursai no Diário da República (desde 2019, inclusive) e enquanto titulares da

categoria e no exercício da atividade aracterizadora do posto de trabalho, de acordo com a

seguinte grelha:

Formação Pronssional
(Duração) Valentão

Sem formação 10 valores

Até 35 horas de formação 12 valores

Até 100 horas de formação 14 valores

Até 150 horas de formação 16 valores

Até 200 horas de formação 18 valores

Mais de 200 horas de formação 20 valors

No caso de não ser indicada a duração da formação em número de horas, será considerado um

dia de formação oomo equivalente a 7 (sete) horas. —— ---------------

A valoração do presente fator não poderá exceder os 20 (vinte) valores.

:) Experiência Profissional — Neste fator será ponderada a experiência profissional em

atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar, exercida na Administração Públirz, desde

que devidamente comprovada, nos seguintes termos: —— ------------------------------------
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Experiência Profissional Valoração

(Meses)

Até 12 meses 3 10 valores

De 13 a 36 maes 14 valores

De 37 a 60 meses 17 valores

Mais de 60 meses 20 valores

Aos candidatos com experiência profissional em atividades idênticas às do posto de trabalho a

ocupar, desenvolvida em Autarquias Locais, nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à data de

publicação do aviso do procedimento concursal no Diário da República, será atribuído mais 1

(um) valor por cada 12 (doze) meses completos de experiência.

A valoração do presente fator não poderá exceder 20 (vinte) valores.

d) Avaliação do desempenho - A valoração deste fator resultará avaliação do desempenho

obtida, relativa ao último período, não superior a tras anos, em que foi cumprida ou executada

atribuição, competência ou atividade idêntica à do(s) posto(s) de trabalho a ocupar, nos termos

a seguir indicados: -—- ---------------

Avaliaáo de Desempenho Valoração

Desempenho Inadequado 8 valores

Último píríádd avaliativo está relacionado cara B&eseínpeniuídé'ãívidíd'e's
relevantes, mas é superior a 3 (três) anos ou insuscetível de avaliação;

Último período avaliativo está relacionado com o desempenho de atividades 10 valores
irrelevantes.

asánpenho Adequado 14 valores

Desempenho Relevante 17 va ares

Reconhecimento de excelência 20 valores

Quando a avaliação de desempenho constante da declaração autenticada emitida pelo serviço de

origem a que o (a) candidato (a) pertence, indique somente a expressão qualitativa da avaliação

de desempenho relativa àquele período, a valoração corresponderá à expressão quantitativa

mínima da escala de avaliação do SIADAP. -------------------------------------------------

A classihcação final no método de seleófo Avaliação Curricular (AC), valorada até às centésimas

numa escala de 0 a 20 valores, será calculada de acordo com a aplimção da seguinte fórmula:

AC = HA x 20% + FP )( Zoo/o + EP )( 40o/o + AD x zoo/o ----------------------------------

Em que:

HA - Habilíwções Académicas;

FP — Formação Prolissional;

EP — Experiência Profissional;

AD - Avaliação do Desempenho.

O júri deliberou que o método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), que

visa obter, através de uma relação interpessoal, Informações sobre comportamentos pronssionais

diretamente relacionados com as competências conslderadas essenciais para o exercício da

função, será avaliado nos termos definldos na alínea d) do n.o 1 e no n.o 4 do artigo 17.0 da

Portaria, sendo a sua valoração efetuada de acordo o disposto no artigo 21.o da Portaria.—««»—

A avaliação do presente método de seleção incidirá sobre as listas de competências previstas

para a respetiva carreira na Portaria n.o 359/2013, de 13 de dezembro, e nos respetlvos anexos,
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sendo que, atendendo ao perfil de competências previamente aprovado para o posto de trabalho

em concurso, o Júri deliberou que as competências a avaliar são as seguintes

- Realização e Orientação para Resultados; ---------------------------- ——

- Conhecimentos e Experiência;

- organização e Método de Trabalho;

— Trabalho de Equipa e Cooperação;

- Relacionamento Interpessoal;

— Adaptação e Melhoria Contínua;

- Otimização de Recursos;

— Iniciativa e Autonomia;

- Responsabilidade e Compromisso com o Serviço; ----------------------------------------------

- Orientação para a Segurança.

As competências serão aferidos com recurso à avaliaçí'o dos respetivos comportamentos. —————

A classificaria final no método de seleção Entrevista de Avaliaáo de Competências (EAC) resulta

da média aritmética simples das competências em análise, tal como consta do Anexo à presente

ata.

A Entrevista de Avaliaóo de Competências (EAC) será aplicada pelo júri, que integra um elemento

com formação específica nessa matéria, tendo por base um guião de entrevista composto por um

conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de competêndas. As questões

aprovadas para a aplicação da entrevista de avaliação de competências enoorrtram-se em anexo

à presente ata, em documento conidencial, na posse do júri. -—«——-

Por motivos de celeridade procedimental, o segundo método de seleção é aplicado a um conjunto

de candidatos aprovados no primeiro método de seleção, a convocar por ordem decrescente de

classificação, rapeitando a prioridade legal da sua situaçi'o jurídico-funcional, em conjuntos de

20 (vinte) candidatos.

O Júri deliberou ainda que, para a generalidade dos candidatos, a classificação final dos que

completem o procedimento sem terem obtido uma valoração inferior a 9,5 valores no primeiro

método de seleção ou um juízo de “Não Aptd' na Avaliação Psicológica, é expressa numa escala

de O a 20 valores, considerandirse a valoraç'ío até às oentésimas, nos temos do n.o 5 do artigo

21.o da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro, sendo obtida aplicando-se a seguinte fórmula:

CF = 100% PC + AP (Apto/Não apta)

Em que:

CF = Classincação Final;

PC = Prova de Conhecimentos;

AP = Avaliação Psicológica.

A classificação final dos candidatos que se encontrem na situação prevista no n.o 2 do artigo 36.0

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públims (LTFP) será expressa de 0 a 20 valores e rauhará

da seguinte fórmula:

CF=ACx60% +EACx40o/o

Em que:

CF = Classificação Final;

AC = Avaliação Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências; —- ----------------------------------------------

Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 21.0 da Portaria, tada um dos métodos de seleção bem como

cada uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto aos

obrigatórios, sendo considerados excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido

uma valoração Inferior a 9,5 vaiors ou uma menção classificativa de “Não aptd' num dos

métodos ou fases, não se lhes aplicando o método ou fases seguintes.
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No que concerne ao ponto dois da ordem de tabalhos, relativamente aos candidatos que se

encontrem em igualdade de valoração, o Júri deliberou que a ordenação destes é efetuada de

acordo com o disposto no artigo 24.0 da Portaria e, caso a Igualdade se mantenha, de fome

decrescente, em função:

a)

b)

C)

a)

e)

Malor grau académico na área do procedimento ooncursal; ————————————————————————————

da nota final da habllltação académica adgida; --------------------------------------

do tempo de exercício de funções inerentes ao posto de trabalho, em qualquer situação

jurídica ou funcional;

do número de horas de formarão, em áreas relaclonadas com as a(lgênclas e as

competências necessárias ao exercício de funçõs inerentes ao posto de trabalho; ————————

caso subsista a igualdade de valoração, o desempate será efetuado por sorteio, sendo as

operações materiais de desempate realizadas na presença dos candidatos envolvidos. —« ——

As deliberações do Júri foram todas tomadas por unanlmldade. ———————————————————————

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada & reunlão de que se lavrou a presente ata

que, depois de Ilda em voz alta e aprovada por todos os membros do Júri, vai ser assinada e

rubricada pelos mesmos e, posteriormente, afixada/publicada no Edifício do Município de

Alvaiázere, e na sua páglna eletrónlca em www.an-alvaiazere.pt, para poder ser consultada. -—

PRESIDENTE DO

”Qe—Leo
& / (António Aécio Ribeiro Gongalvs)

VOGAIS

fl/l”&1€/ ”*) (M
(iuís Miguel Dias Simão)

& 49“ mm vlw
(hina María Nodlleira Batista)
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Anexo

Grelhas classificativa de métodos de seleção

Avaliação Curricular & Entrevista de Avaliação de Competências
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